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PORTARIA Nº 227, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 24.436-7/2009,

R E S O L V E  autorizar à IGREJA PENTECOSTAL SÓ JESUS, a
título precário e gratuito, o uso da Praça Júlio Mesquita,
localizada no Bairro Jundiaí Mirim, para realização de evento
evangélico, no dia 24 de outubro de 2009, das 18h00 às 23h00.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de outubro de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 234, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 17.197-4/09,—

R E S O L V E autorizar ao SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito,
o uso das dependências do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, para realização da
FESTA EM HOMENAGEM AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, no
dia 28 de outubro de 2009, das 07h00 às 20h00.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o uso
das áreas nos dias 27 e 29 de outubro de 2009, das 08h00 às
22h00, para os serviços de montagem e desmontagem das
instalações.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de outubro
de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 235, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 22.538-2/2009,————
———
R E S O L V E autorizar a empresa SS ORGANIZAÇÃO E
LOGÍSTICA DE EVENTOS LTDA. ME, a título precário e oneroso,
o uso de área pública localizada na Avenida Jundiaí s/nº, ao
lado do Parque da Uva, para exploração de estacionamento no
dia 25 de outubro de 2009, durante a realização do evento
“CLÁUDIA LEITE – BALI FOLIA”.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

MARIA RITA STECK M. HADDAD
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de outubro de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e oneroso,
de áreas públicas, que entre si fazem a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa SS ORGANIZAÇÃO E
LOGÍSTICA DE EVENTOS LTDA. ME, para exploração de
estacionamento no dia 25 de outubro de 2009, durante a
realização do evento “CLÁUDIA LEITE – BALI FOLIA”.

Processo nº 22.538-2/2009

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil nove,
presentes o Sr. MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal,
representando a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante
designada apenas PREFEITURA, presente ao ato a Srª MARIA
RITA STECK M. HADDAD, Presidente do Fundo Social de
Solidariedade e a empresa SS ORGANIZAÇÃO E LOGÍSTICA
DE EVENTOS LTDA. ME, com sede na Rua João Tonini, nº 182,
Vila Galvão, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob                                nº
09.260.527/0001-20, representada pelo seu Sócio Gerente,
Sr. CÍCERO DA SILVA, portador da CI/RG nº 17.920.220-0 e
CPF/MF nº 085.983.728-97, adiante denominada apenas
AUTORIZADA, são consignadas no presente Termo, as
seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço
público aqui indicado:

I – Fica autorizado o uso a título precário e oneroso de área
pública localizada na Avenida Jundiaí s/nº, ao lado do Parque
da Uva, para exploração de estacionamento no dia 25 de
outubro de 2009, durante a realização do evento “CLÁUDIA
LEITE – BALI FOLIA”.

Parágrafo único – A área pública mencionada nesta cláusula
está indicada no mapa inserto às fls. 02 do Processo
Administrativo nº 22.538-2/2009, como Local II, que, juntamente
com o presente Termo, faz parte integrante da Portaria nº 235,
de 23 de outubro de 2009.

II – O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
Cláusula Primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, devendo a AUTORIZADA obedecer toda a orientação
que lhe for dada pela PREFEITURA através dos órgãos
encarregados da fiscalização.

III – A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV – A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
da atividade, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.
V – A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança do
estacionamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por veículo.

§ 1º – A AUTORIZADA apresentará com antecedência de 01
(um) dia da realização do evento, ao Fundo Social de
Solidariedade, os talões que serão utilizados com os tickets
devidamente numerados, sequencialmente, para conferência.

§ 2º – Ao término do evento a AUTORIZADA prestará contas,
depositando na conta do Fundo Social de Solidariedade o valor
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da renda líquida
arrecadada.

VI – Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da
atividade correrão por conta da AUTORIZADA.

VII – A AUTORIZADA se responsabiliza pelos prejuízos
decorrentes de danos, furtos ou roubos envolvendo os veículos
e motocicletas estacionados na área pública indicada no mapa
a que se refere o Parágrafo único da Cláusula I do presente
Instrumento, obrigando-se a providenciar contratação de
seguro relativo à exploração da atividade de estacionamento
de veículos.

VIII – A AUTORIZADA obriga-se a responder civilmente pelos
seus auxiliares e colaboradores quanto à observância das leis
e regulamentos municipais, respondendo por eventuais danos.

IX – A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as
normas legais atinentes à realização da atividade.

X – A AUTORIZADA deverá manter o espaço público em
perfeitas condições, em especial, no tocante à limpeza, sob
pena de adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes firmam este Termo em 04 (quatro) vias
de igual teor e para um só efeito de direito.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

MARIA RITA STECK M. HADDAD
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

CÍCERO DA SILVA
SS Organização e Logística de Eventos Ltda. ME

Testemunhas:
1. _________________________
2. _________________________

PORTARIA Nº 236, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 22.354-4/2009,————
———

R E S O L V E autorizar à empresa PLENTY PARK
ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA ME., a título precário
e oneroso, o uso de área integrante do patrimônio municipal
localizada entre a Avenida Jundiaí e a Rua Barão de Teffé,
circundada pela Avenida Manoela Lacerda Vergueiro e Rua
Engenheiro José Maria da Silva Velho, para fins de exploração
de estacionamento durante a realização do show artístico da
cantora CLÁUDIA LEITE, no dia 25 de outubro de 2009, no
período das 14h00 às 23h00.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
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Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

MARIA RITA STECK M. HADDAD
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de outubro de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e oneroso,
de área integrante do patrimônio municipal, localizada entre a
Avenida Jundiaí e a Rua Barão de Teffé, circundada pela
Avenida Manoela Lacerda Vergueiro e Rua Engenheiro José
Maria da Silva Velho para fins de exploração de estacionamento
durante a realização do show artístico da cantora CLÁUDIA
LEITE, para a empresa PLENTY PARK ESTACIONAMENTOS E
GARAGENS LTDA ME.

Processo nº 22.354-4/2009

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e nove,
presentes o Sr. MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal e a Srª.
MARIA RITA STECK M. HADDAD, Presidente do Fundo Social de
Solidariedade - FUNSS, representando a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante designada apenas PREFEITURA,
e o Sr. ADÃO BATISTA PARREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº
045.958.318-20, portador da CI/RG nº 4.288.089 SSP/SP,
representando a empresa PLENTY PARK ESTACIONAMENTOS
E GARAGENS LTDA ME., com sede na Rua Pereira Estefano, n°
265, no Bairro Saúde, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 55.939.318/0001-24, adiante denominada apenas
AUTORIZADA, são consignadas no presente Termo, as
seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço
público aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, de área
integrante do patrimônio municipal, localizada entre a Avenida
Jundiaí e a Rua Barão de Teffé, circundada pela Avenida
Manoela Lacerda Vergueiro e Rua Engenheiro José Maria da
Silva Velho, para fins de exploração de estacionamento durante
a realização do show artístico da cantora CLÁUDIA LEITE, no
dia 25 de outubro de 2009, no período das 14h00 às 23h00.

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
Cláusula Primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, devendo a AUTORIZADA observar toda a orientação
que lhe for dada pela PREFEITURA através dos órgãos
encarregados da fiscalização.

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
da atividade, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.

V - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da
atividade correrão por conta da AUTORIZADA, que também
será a única responsável por eventuais danos ocasionados
aos veículos estacionados nas áreas públicas, bem como por
qualquer sinistro ocorrido durante a realização do evento, nas
dependências, do objeto desta autorização.

VI - A AUTORIZADA obriga-se a responder civilmente pelos
seus auxiliares e colaboradores quanto à observância das leis
e regulamentos municipais, assumindo a responsabilidade no
caso de ocorrência de prejuízos materiais ao patrimônio público.

VII - A AUTORIZADA poderá cobrar o valor de R$ 20,00 (vinte
reais) por veículo, para o uso do serviço de estacionamento
oferecido na área que é objeto da presente autorização.

VIII - Pela utilização da área pública referida na Cláusula Primeira,
a AUTORIZADA repassará ao FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE DO MUNÍCIPIO o percentual de 60% do total
bruto proveniente da exploração da área de estacionamento.

Parágrafo único - A referida importância deverá ser recolhida
aos cofres públicos até o primeiro dia útil seguinte ao evento.

IX - A AUTORIZADA deverá recolher o valor relativo ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) aos cofres
públicos antes da assinatura do presente Termo, cuja guia
consta no Processo Administrativo n° 22.354-4/2009.

X - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

MARIA RITA STECK M. HADDAD
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

ADÃO BATISTA PARREIRA
p/ Autorizada

TESTEMUNHAS:
1. _________________
2. _________________
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 634/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Fornecimento de refeição (marmitex redonda).
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa GIPA-
PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES LTDA EPP
Processo nº. 25.652-8/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 644/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de tachão monodirecional e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
- CENTRO NORTE – SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMERCIAL LTDA-
ME: itens: 01, 02 e 03;
- SALE SERVICE IND. COM. SERV. DE SINAL. VIÁRIA LTDA-
EPP: itens: 04, 05 e 06.
Processo nº. 26.021-5/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 645/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de capacete para motociclista.
Desclassificamos a proposta da empresa Pedro Paulo Nogueira
Filho EPP, por cotar material divergente ao solicitado no edital.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
- HERCULES & HERCULES COM. DE MOTOS LTDA
Processo nº. 26.027-2/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 648/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Aquisição de leite em pó integral de soja.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
- EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA.
Processo nº. 26.106-4/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 618/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prestação de serviços para cirurgia-vitrectomia.
Vigência: 03 (três) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
INSTITUTO SUEL ABUJAMRA 29.580,00
HOSPITAL DIA OFTALMOLOGICO LTDA 15.000,00
Processo nº 24.793-1/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 627/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de livros - prestação de serviço para
confecção.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
MARCO AURELIO CIPOLA-EPP 10.989,00
Processo nº. 25.412-7/09

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 658/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de telhas de aço galvanizado e parafusos.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 26.405-0/09.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 151, de 26 de
outubro de 2009 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Aquisição de dois veículos Volkswagen Spacefox,
conforme Decreto de Padronização n° 16.188/1997, destinados
à Secretaria Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na
Íntegra e Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das
09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h30, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais). ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 12
de novembro de 2009, às 09:30 horas SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro
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ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2009 14 101 – Aquisição de
equipamentos de informática, destinados à Secretaria Municipal
de Saúde.
Processo nº. 19.362-2/09.

Face ao que consta dos autos, após conferência dos
documentos apresentados e análise técnica efetuada pela
Companhia de Informática de Jundiaí – Cijun resolvemos:
Inabilitar as empresas Fradorothi Pap. e Mat. de Informática
Ltda – ME, Sevem Distrib. Mats. Escrit. Inf. Ltda – ME, Calunga
Acessórios, Project Vendas e Serviços de Informática Ltda –
ME, Suzupaper Comércio de Papelaria Ltda, Ciconelle Produtos
P/ Informática e Serviços Ltda – ME e Danelon Informática Ltda,
por não atenderem ao item 7 do edital, deixando de apresentar
a documentação solicitada no prazo concedido e as empresas
Aspil Informática Ltda ME, no item 03, por deixar de apresentar
o catálogo, desatendendo ao item 7.5.5. do edital e Osvaldo
Turati Indaiatuba ME, por desatender ao item 7.4.1 do edital,
apresentando cópia do documento não autenticada.
Desclassificar a proposta da empresa:
- Up Clean Comercial Ltda – EPP, no item 04, por ofertar
equipamento divergente do solicitado;
REVOGAR os itens 04, 07 e 11, face a necessidade da compra
imediata dos demais itens, uma vez que a empresa que
apresentou os menores valores, deixou de atender plenamente
ao solicitado na cláusula 7 do edital, aliado ao fato que por
esse motivo houve atraso na conclusão do presente certame.
ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo,
pelos menores preços apresentados e por atenderem
plenamente às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:
· ORESTE BARTOLI JUNIOR ME, item 01;
· JETLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA,
item 02;
· MICROMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA
LTDA, item 03;
· ASPIL INFORMÁTICA LTDA ME, itens 05, 08 e 09;
· PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, item 06;
· UP CLEAN COMERCIAL LTDA – EPP, item 10.

(Érika Melato Frare Roveri)
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
 De  23/10/2009

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2009 14 132 – Fornecimento
de fórmula infantil de segmento com proteína isolada
de soja com ferro, leite em pó modificado para lactentes
e leite de soja em pó e instantâneo, sob o sistema de
Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 23.475-6/09

Face ao que consta dos autos, após análise da
documentação apresentada e solicitação de desconto,
RESOLVEMOS:

I – INABILITAR as  empresas PHARMÁCIA ARTESANAL
LTDA  e A.L.B. DA FONSECA EPP, por deixarem  de
apresentar a documentação de habilitação exigida na
cláusula 7 do Edital.

II -  ADJUDICAR o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por apresentarem os menores
preços  e atenderem  às exigências do edital, inclusive
quanto aos requisitos de habilitação:

-EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA:  item 01;
-CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA: itens 02 e 03;
-F.G. JUNIOR & CIA LTDA – EPP: item 04.

Ana Lúcia S. Valentim
Pregoeira

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

PORTARIA N.º 1752, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009.
Designando à servidora LILIAN CRISTINA MENDES LOBO
MANTOVANI, Agente de Suporte Administrativo, Categoria II,
para exercer, em substituição, o cargo de Assistente Técnico,
do quadro de pessoal estatutário, bem como responder pela
Função de Chefe da Divisão de Compras, no Departamento de
Logística, junto à Secretaria Municipal de Administração,
atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento da titular SANDRA
APARECIDA DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI, em gozo de férias
regulamentares no período de 19 de outubro de 2009 a 28 de
outubro de 2009, revogadas as disposições em contrário,
suspendendo especialmente as Portarias nº  667, de 03 de
abril de 2000 e n.º 380, de 05 de fevereiro de 2009, no que
couber.

          DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO nº 25.665-0/2009–Interessado: DIEGO ROSSETTO
-   assunto: férias prêmio

PROCESSO nº 19.680-7/2009–Interessado: ELIZABETE ALVES
DA FONSECA  MARTINS  -   assunto: férias prêmio

PROCESSO nº 21.407-1/2009 –Interessado: ISABEL
APARECIDA DE SOUZA   -   assunto: férias prêmio

PROCESSO nº 4.074-0/2009–Interessado: REJANE SANTOS
MARON  -   assunto: férias prêmio

PORTARIA N° 621  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
VLADIMIR APARECIDO ROCHA, Motorista, Cat. I, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei nº 5.308 de 05 de outubro de 1999, por 120 (cento
e vinte) dias, de 21/08/2009 a 18/12/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 622  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária CÉLIA REGINA APARECIDA DA
SILVA, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de
15/10/2009 a 12/01/2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 623  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário JOSÉ CARLOS ULIAM, Agente
de Suporte Administrativo, Cat. II, Grupo II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta)
dias, de 20/10/2009 a 18/11/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 624  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário GERALDO INÁCIO DO
NASCIMENTO, Agente de Transporte, Cat. I, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-
Doença por 90 (noventa) dias, de 13/10/2009 a 10/01/2010,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 625  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário LUCIANO AUGUSTO
CRIVELLARO, Agente Operacional, Cat. I, Grupo I, pertencente

ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por
60 (sessenta) dias, de 13/10/2009 a 11/12/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 626  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário EDGAR BARCARO, Agente
de Transporte, Cat. I, Grupo II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de
22/10/2009 a 19/01/2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 627  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário ELIAS BARBOSA  BLAAS,
Médico, Grupo VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de 16/10/2009
a 30/10/2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 628  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária SEBASTIANA CAETANO DO
PRADO, Agente Operacional,  Cat I, Grupo I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 09/10/2009 a 06/01/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 629  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária SABRINA GIROTTO FERREIRA,
Professor Auxiliar,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da Faculdade de Medicina de Jundiaí,  Auxílio-
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 23/09/2009 a 20/
01/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 630  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
JEANNE FAUSTINA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem,   Grupo
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por
90 (noventa) dias, de 06/10/2009 a 03/01/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 631  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ADEMIR ANTONIO GONÇALVES, Guarda Municipal,   Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90
(noventa) dias, de 20/10/2009 a 17/01/2010, revogadas as
disposições em contrário.
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COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamente protocolado
por V. Sa., tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de :

30 Dias
* 27.741-9/2008 João Alves Dodó
25.408-5/2009         João Carlos Di Genio
25.524-9/2009         Lourdes Benedita Araújo
25.852-4/2009         Cesar Luiz de Araújo
25.853-2/2009 João Russano Cuyumjian e

Outra
26.172-6/2009 Ivan Lúcio de Oliveira
26.174-2/2009 Haroldo Caetano Anholonn

*   Mantendo o embargo.

Tendo sido indeferido, deverá o interessado
atender ao solicitado  na análise do processo no
prazo de 10 (dez) dias desta publicação, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento,
ficando sujeitos as sanções cabíveis o não
cumprimento as exigências que o processo requer.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

Edital nº 24, de 26 de outubro de 2009

         Penha Maria Camunhas Martins, Secretária Municipal de
Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
Considerando-se que a jurada Anna Cláudia Agazzi, por estar com
problemas de saúde na família, não tem como atuar na banca
examinadora para seleção dos músicos inscritos,
Considerando-se que não há tempo hábil para a contratação de
novo jurado,
A comissão organizadora do XXV Programa Jovens Instrumentistas
resolve classificar todos os 6 inscritos:

NATHÁLIA GROSSKLAUSS
Instrumento: clarinete

TIAGO DA COSTA SANTOS
Instrumento: clarinete

MIRIÃ CAMPOS PEREIRA
Instrumento: violino

GIOVANNA FINARDI DI BIAGIO SILVA
Instrumento: flauta transversal

VALDILCÉIA DIAS ROSSI
Instrumento: piano

VALDINER DIAS ROSSI
Instumento: violino

DAVI AUGUSTO REGO
Instrumento: piano

JÚLIA SCHROEDER MOLLER
Instrumento: piano

          Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente
Edital.

          PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS
                Secretária Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos
vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e nove.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EDITAL SMC Nº 025/2009, de 27 de outubro de 2009.

PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS, Secretária Municipal
de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que realizará o Concurso para escolha da RAINHA
E PRINCESAS DA 29ª FESTA DA UVA DE JUNDIAÍ 2010, incluída
no Calendário Municipal de Eventos, a ser promovida pela
Secretaria da Cultura da Prefeitura do Município de Jundiaí,
obedecendo ao seguinte Regulamento:

1. As inscrições serão realizadas na Casa da Cultura,
localizada na Rua Barão de Jundiaí, 868, Centro, em Jundiaí, no
período de 28 de outubro a 11 de dezembro de 2009, de 2ª a 6ª

feira, das 9 às 17 horas, exceto feriados e pontos facultativos.
Informações poderão ser obtidas pelo telefone 4521-6922.

2.  Poderão inscrever-se candidatas que atendam,
simultaneamente, aos seguintes requisitos:
a)Tenham, no mínimo, 18 (dezoito) anos e, no máximo, 27 (vinte
e sete) anos completos ou a serem completados até 31 de
dezembro de 2009;
b)Residam no Município de Jundiaí há, no mínimo, 01 (hum) ano.
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3. Não poderão inscrever-se como candidatas
pessoas que já tenham representado o Município como Rainha
e/ou como Princesas em outros eventos organizados pela
Prefeitura como: Festas do Morango, Uva e Carnaval.

4. A candidata deverá apresentar, no ato da inscrição:

      a)  cópia de documento de identidade;
      b) cópia do comprovante de residência na cidade de Jundiaí
de, no mínimo, 01 (hum) ano (cópia de conta de água, luz,
telefone fixo, extrato bancário ou contrato de locação);
       c)  duas fotos coloridas, tamanho 12x18cm, as quais não
serão devolvidas.

5.  Todas as candidatas deverão atender às
chamadas da Comissão do Concurso da Rainha e Princesas
da 29ª FESTA DA UVA 2010 para ensaios, participação em
reuniões promocionais, entrevista para emissoras de Rádio e
TV, aulas, palestras, entre outros eventos, sob pena de
desclassificação.

6. Na hipótese de existir mais de 16 (dezesseis)
candidatas inscritas, será realizada uma fase eliminatória no
dia 14 de dezembro de 2009, às 19 horas, no Teatro Polytheama,
localizado na Rua Barão de Jundiaí, 176, Centro, por um júri
composto por 5 (cinco) pessoas, indicado pela Comissão
Executiva da 29ª FESTA DA UVA 2010.

Parágrafo único. Na fase a qual se refere este artigo, a
candidata deverá apresentar-se de calça “jeans” e camiseta
branca.

7. Das finalistas, em número de 16 (dezesseis), serão
eleitas a Rainha e as 1ª e 2ª Princesas da 29ª FESTA DA UVA
2010.

8. A eleição da Rainha e das Princesas da 29ª FESTA
DA UVA 2010 será realizada no dia 21 de dezembro de 2009,
às 19 horas, no Teatro Polytheama, no endereço
supramencionado, onde as candidatas deverão se apresentar,
no mínimo, com uma hora de antecedência e com traje típico da
Festa, predominando as cores verde e/ou roxa.

9. Durante o processo de seleção, sob pena de
desclassificação, não será permitido às candidatas o uso de
recursos artificiais para se sobressair perante as demais
concorrentes, tais como: lentes de contato coloridas, apliques,
perucas, camisetas curtas e/ou justas ou trajes ousados,
inclusive que exponham o abdômen.

10. A Comissão Julgadora da fase final será composta
por 7 (sete) pessoas, indicadas pela Comissão Executiva da
29ª FESTA DA UVA 2010, as quais deverão firmar compromisso
de que não possuem qualquer vinculação com as candidatas.

Parágrafo único. Caso tenha parentesco, amizade íntima ou
inimizade capital com alguma candidata, o jurado deverá
declarar-se suspeito e será substituído.

11. Compete a cada um dos jurados a atribuição de
notas de 5 (cinco) a 10 (dez) para cada um dos quesitos
seguintes: beleza, elegância, simpatia, desembaraço e traje de
gala.

12. Será eleita Rainha da 29ª FESTA DA UVA 2010 a
candidata que obtiver a maior pontuação. Em ordem
decrescente serão eleitas a 1ª e a 2ª princesas.

13. Havendo empate, será declarada vencedora a
candidata que obtiver a maior nota no quesito desembaraço.
Persistindo o empate, vencerá a candidata com a nota mais
alta no quesito simpatia. Se ainda assim persistir o empate, a
definição ficará a cargo da Comissão Julgadora.

14. A Rainha e as Princesas receberão da Prefeitura
de Jundiaí a premiação de R$ 3.000,00 (três mil reais) e R$
2.000,00 (dois mil reais), respectivamente.

Parágrafo único. O pagamento das premiações de que trata
este artigo estará sujeito à retenção na fonte de eventuais
descontos fiscais previstos em lei.

15. Será firmado um contrato entre as candidatas
vencedoras e a Municipalidade para a divulgação da Festa, em
período a ser estipulado pela Secretaria Municipal de Cultura.

16. São obrigações da Rainha e das Princesas:

     a) providenciar traje social para uso no Concurso, nas
divulgações e durante o evento;
     b) tratar com urbanidade, simpatia, cordialidade a
comunidade, ficando proibido o acompanhamento da Corte por
pessoas que não sejam da Secretaria Municipal de Cultura e/
ou Comissão Executiva da Festa;
    c) serão fornecidas, pela Comissão Executiva da Festa,
camisetas que, usadas com calça jeans das próprias
vencedoras, comporão um uniforme para os dias de divulgação
previamente agendados. Havendo necessidade de uso de
agasalho, este deverá ser da cor verde ou roxa, sem estampas
e/ou letreiros, bem como providenciado pela própria integrante
da Corte;
    d) estar ciente que, durante o evento, o acesso para a Rainha
e as Princesas aos camarotes, palco, camarins e outras
dependências, somente será liberado na presença de
funcionários da Secretaria Municipal de Cultura e/ou Comissão
Executiva, sendo vedado que as mesmas tenham outros
acompanhantes.
   e) estar ciente que o acesso a esses locais estará assegurado
somente para as integrantes da Corte e acompanhantes da
Secretaria Municipal de Cultura e/ou Comissão Executiva, bem
como que para isso não receberão ingressos.

17. As candidatas eleitas somente poderão
comparecer à festa e outros eventos programados
acompanhadas por pessoas da Secretaria Municipal de Cultura
ou da Comissão Executiva da 29ª FESTA DA UVA 2010.

18. Se as vencedoras, por qualquer motivo, não
atenderem às solicitações para divulgar a 29ª FESTA DA UVA
2010 ou deixarem de cumprir as demais obrigações previstas
neste Regulamento, serão chamadas a assumir o título as
candidatas imediatamente classificadas.

19. Ficará a cargo da Comissão Executiva da 29ª
FESTA DA UVA 2010 a promoção, divulgação fotográfica e
jornalística das candidatas.

20. A candidata que deixar de cumprir qualquer um
dos itens deste Regulamento estará automaticamente afastada
do Concurso, não podendo fazer nova inscrição.

21. Não poderá se inscrever como candidata quem
tenha grau de parentesco com membros da Comissão
Organizadora da 29ª FESTA DA UVA 2010 e servidores das
Secretarias Municipais envolvidas diretamente no evento.

22. Os casos omissos no presente Regulamento serão
resolvidos pela Comissão Executiva da 29ª FESTA DA UVA
2010.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital.

PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS
Secretária Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos
vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e nove.
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EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 44/09 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:   EMPREITEIRA
SOMARK LTDA - OBJETO: Prestação de serviços para
manutenção civil, hidráulica e elétrica nas instalações do SFM
–  VALOR TOTAL:       R$  48.208,00  ASSINATURA:   23 de
outubro de  2009 - PROCESSO                N° 01.431-5/09 -
MODALIDADE:  Convite Obras n° 16/09    PRAZO DE
VIGENCIA:12(doze) meses - PROPONENTES: 03.

                      Diretoria Administrativa e Financeira

RESUMO   DE   DESPACHO   DE   ADJUDICAÇÃO   DO  SR.
PRESIDENTE   DA     COMISSÃO    DE      HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -  FUMAS

Convite  N°  40/09  – Fornecimento de brinquedos para o natal
das crianças de vários núcleos de sub moradias, adjudicado
às  empresas:

- PLASTICOS ZEZINHO LTDA – itens 01, 02 e 03;
- MABRA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – itens 04 a 09.

Por apresentarem os menores preços e  por   terem  atendido
a todas  as exigências  da Carta Convite.

Conforme Processo n° 01.516-3/09

Marco Antônio Blumer Rodrigues
Presidente da C.H.J.L.

RESUMO   DE   DESPACHO   DE   ADJUDICAÇÃO   DO  SR.
PRESIDENTE   DA     COMISSÃO    DE      HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -  FUMAS

Convite  N°  48/09  – Aquisição de bica corrida para a rua
interna da Fundação, adjudicado à  empresa:

-  TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA.

Por apresentar os menores preços e  por   ter  atendido a todas
as exigências  da Carta Convite.

Conforme Processo n° 01.679-9/09

Marco Antônio Blumer Rodrigues
Presidente da C.H.J.L.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo N° 001.301-0/09 – Aquisição de carnes, peixes e
aves para suplementação alimentar e alimentação dos
funcionários.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto da
Concorrência  N.º 05/09,  à empresa:

- MULTICARNES ALIMENTOS LTDA
- Lote 02 valor p/kg: R$ 10,80
- Lote 03 valor p/kg: R$ 6,90

   EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo N° 01.547-8/09 – Execução de projeto, montagem  e
instalação do posto de transformação simplificado para o
Velório Municipal Adamastor Fernandes.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
Obras N.º 17/09,  à empresa:

- TRANSFORMADORES  JUNDIAÍ  LTDA -   R$ 32.895,00

   EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo N° 01.475-2/09 – Fornecimento e instalação de
armários  em inoxidável para a Cozinha Industrial da Fundação.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
N.º 38/09,  à empresa:

- PERLAM   COMERCIAL   LTDA   –    R$ 14.934,00

   EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 62, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a instituição do Conselho Curador, nos termos
do Decreto nº 16.536, de 20 de novembro de 1997;

Considerando que os membros ora designados foram
previamente indicados pelas entidades referidas no art. 13, do
Estatuto da FUMAS;

Considerando que é da competência da FUMAS a designação
dos membros indicados, nos termos do art. 14, do referido
Estatuto;

RESOLVE:

Artigo 1º: DESIGNAR para fazerem parte integrante do
CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal de Ação Social
– FUMAS, os senhores: ELISSANDRA DE MOURA ROLIM BELLIS,
representante do Gabinete do Prefeito; ALEXANDRA CARNEIRO
MATTOS, representante da Secretaria Municipal de Obras;
MARCO ANTONIO BEDIN, representante da Secretaria Municipal
de Planejamento e Meio Ambiente; ANDRÉ LUIS DA SILVA,
representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
ELIZEU FABBRI DE CAMARGO, representante do DAE S/A -
Água e Esgoto; MARCOS ANTONIO FERRAZZO, representante
da Associação dos Engenheiros de Jundiaí; LARISSA CARBONE
representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil – IAB;
FERNANDO CORRADINE NABAS, representante da Centro das
Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP; MARIA GENY
CORDEIRO SANTOS, representante das Entidades
Representativas de Moradores, previamente cadastradas na

FUMAS; ORLANDO BIANCHINI, representante da Associação
das Empresas e Profissionais do Setor Imobiliário de Jundiaí e
Região - PROEMPI  e ELENI APARECIDA MOSSIN FÁVARO,
representante Sindical, eleito dentre os Presidentes de
Sindicatos legalmente constituídos, designando ainda, a Srta.
ELIZELMA MARTINS CACERI para secretariar o referido
Conselho.

Artigo 2º: Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente
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ATO NORMATIVO Nº  63, de  23 de OUTUBRO de 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da Fundação
Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
nos autos do Processo Administrativo nº 1.426-5/2009.

DESIGNA os servidores SIMONE ATIQUE
BRANCO, CASSIANO RICARDO PALMERINI e MARCO
ANTONIO BLUMER RODRIGUES, para, sob a presidência da
primeira, constituírem  a Comissão de Sindicância para apurar
os fatos narrados no expediente nº 1.426-5/2009.

DESIGNA, ainda, a funcionária LUCIANA
DURAN MARTINS, para secretariar a referida comissão.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 47/2009
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Expoente Consultoria e Projetos Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em projetos
das instalações de tubulações telefônica, antena e instalações
elétricas e consultoria em projetos de instalações, referente à
reforma e ampliação do novo Ambulatório de Especialidades da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 60 (sessenta) dias
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Assinatura: 22/10/2009

Término: 21/12/2009

EDITAL FMJ- 077/2009, de 23/10/2009

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Recursos
Humanos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco
Telles nº 250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 27 de outubro
a 13 de novembro de 2009, no horário das 09 às 11 e das 14
às 17 horas, inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO de
provas e títulos para contratação temporária de 02 (dois)
Docentes, com carga horária de 20 (vinte) horas de atividade
por semana, sob o regime da C.L.T. para atuar na Disciplina de
FISIOLOGIA, do Departamento de Biologia e Fisiologia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

02. Os candidatos classificados e admitidos no quadro docente
da Faculdade serão enquadrados na categoria equivalente ao
Título de que são portadores, de acordo com a Lei Municipal nº
7.011, de 17/01/2008.

03. Será obrigatória atividade no sentido horizontal e que atenda
às necessidades da Disciplina de FISIOLOGIA em todos os
locais que a Faculdade mantenha atividades de ensino de
graduação, especialização e pós-graduação, na área de
FISIOLOGIA, em especial nos cursos de Medicina e de Enfermagem.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas
neste Edital.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar atestado de idoneidade moral firmado por dois
professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de graduação em área afim à FISIOLOGIA;
5.8. apresentar Certificado de Especialização em FISIOLOGIA ou
área afim;
5.9. possuir um ou mais dos seguintes títulos: a) Título de Doutor
ou de Mestre obtido em curso de pós-graduação reconhecido
correspondente a área de conhecimentos a que pertence a
disciplina em concurso – FISIOLOGIA ou área afim; b) Experiência
na ministração de curso de FISIOLOGIA em Instituição de Ensino
Superior reconhecida pelo MEC.
5.10. apresentar Curriculum vitae destacando as atividades
profissionais e científicas, que tenha exercido e que se
relacione com a área de FISIOLOGIA, em 06 (seis) exemplares de
igual teor;
5.11. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no curriculum vitae;
5.12. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

5.13. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente cons-tituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal.

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA.
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é
portador.
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades
especiais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º
do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação
da sua prova;
6.3. O candidato que não declarar ser portador de necessidades
especiais no ato da inscrição, não será considerado portador
de necessidades especiais, prescrevendo-lhe qualquer direito
ao concurso para alegação da deficiência.
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas
pela medicina especializada, de acordo com os padrões
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e
que constituam inferioridade que implique em grau acentuado
de dificuldade para integração social.
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de
necessidades especiais.
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da
deficiência com o exercício das atribuições da função.
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato,
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos,
contados da data da publicação do resultado do respectivo
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da qual
poderá participar profissional indicado pelo interessado.
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da publicação
do resultado do respectivo exame.
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
683/92.
6.10. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão
divulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral
e especial), das quais serão excluídos os portadores de
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção
médica.

07. DA BANCA EXAMINADORA.
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
Doutores de Graduação, de preferência na área de FISIOLOGIA

ou área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por
indicação desta Faculdade. A referida Banca fará a seleção
dos candidatos apresentando a classificação final dos
mesmos. Essa Banca será indicada pelo Departamento de
Biologia e Fisiologia e nomeada por portaria pela diretoria da
Faculdade, com homologação do Conselho Técnico
Administrativo.

08. DAS PROVAS.
O Processo Seletivo constará de duas provas:
8.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será feito
pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova visa avaliar
os dados constantes do texto do Currículo apresentado, para julgar
se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado, bem como avaliar
se os candidatos têm disponibilidade para assumir compromisso
docente com esta Faculdade, cumprindo carga horária de forma
horizontal. A avaliação do currículo será objetiva, de acordo com
o disposto no Anexo III deste Edital.
8.2. PROVA DIDÁTICA – com peso 04 (quatro) - será pública e constará
de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e no máximo 60
minutos, em nível de graduação, sobre tema de escolha do candidato,
dentre os 20 (vinte) assuntos relacionados no Anexo II deste Edital,
na qual o candidato será avaliado de acordo com os itens constantes
do Anexo IV deste Edital.
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e atribuirá
notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10 (dez) com,
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no máximo, fração de uma casa decimal, registradas em folhas
próprias individuais para cada candidato.

09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
9.1. As provas serão marcadas e as datas e horários
comunicados por edital a ser publicado na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí, e comunicada aos candidatos, por via
postal, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas)
horas.
9.2. Não serão admitidos na sala de provas, os candidatos que
se apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas;
9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade,
sob qualquer alegação.

10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO
FINAL.
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos
examinadores nas duas provas realizadas - Julgamento do
Currículo e Prova Didática, respeitados os pesos de cada prova.
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a
pontuação final.
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final
igual ou superior a 07 (sete).
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.
10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação,
respeitado o número de vagas constantes deste Edital.

11.  DO DESEMPATE.
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos, para
desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes critérios:
11.1.1. Média do Julgamento do currículo;
11.1.2. Média da Prova Didática;
11.1.3. Maior Número de filhos;
11.1.4. Maior Idade.

12. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da
Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contadas da publicação do resultado na Imprensa Oficial do
Município.

13. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS.
14.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será
para o ano de 2009/2010;
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática
eliminação do candidato, independente da fase do processo
seletivo;
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local
de costume no prédio sede da Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e três
dias do mês de outubro de dois mil e nove (23/10/2009).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 077/2009, de 23/10/2009
ANEXO I

ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor Auxiliar na Disciplina de
FISIOLOGIA do Departamento de BIOLOGIA E FISIOLOGIA da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Descrição Sumária:
• Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das
atividades, em observação aos objetivos de ensino da FMJ,
através de metodologia específica para cada caso, visando
preparar o aluno para uma formação geral na área de
enfermagem, médica ou área afim, analisar a classe como grupo
e individualmente, reunir-se com seu superior imediato, mediato
e alunos visando à sincronia e transparência das atividades.

Descrição Detalhada:
• Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina
em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso;
• Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto
com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de
Ensino da disciplina e sua carga horária;
• Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando
atualização permanente;
• Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade
às atividades didáticas;
• Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão
à comunidade;
• Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos
em sua disciplina;
• Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do
aproveitamento escolar dos alunos;
• Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das
provas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme
prazos previstos;
• Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo
aos prazos previstos;
• Participar de comissões e atividades para as quais for
convocado ou eleito;
• Participar da vida acadêmica da Instituição;
• Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ
ou na legislação vigente.
• Atualizar-se constantemente, através da participação em
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros
meios;
• Participar da elaboração e execução de projetos de
pesquisa, objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ;
• Votar e ser votado para as diferentes representações do
seu departamento, participar de reuniões e trabalhos dos
órgãos colegiados a que pertencer e de comissões para as
quais for designado;
• Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos
materiais e equipamentos que utiliza;
• Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de
comportamento estabelecidos pela Instituição;
• Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e três
dias do mês de outubro de dois mil e nove (23/10/2009).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 004/2009

OBJETO – Contratação de empresa para montagem
de divisórias e balcão para o 4º Congresso de Educação
Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí
CONTRATADO: Adelson Feiras e Eventos Ltda.
ASSINATURA: 26.10.2009
FUNDAMENTO: Art. 24 II –  Lei Federal 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (hum mil reais).
VIGÊNCIA: 11 a 15 de novembro de 2009

Jundiaí, 26 de outubro de 2009.
Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

ATO NORMATIVO Nº 11/2009
De 21 de outubro de 2009

 
O Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí, no uso de suas
atribuições legais e fundamento no Parágrafo único do
artigo 15 da Lei 5.983, de 26 de dezembro de
2002..................................

CONSIDERANDO que o Congresso de Educação Física
de Jundiaí é uma atividade acadêmica científica
integrante do ano letivo da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, inserindo-se no rol das indicações
científicas exigidas pela Lei de Diretrizes e Bases da
Educação;

CONSIDERANDO que alguns dos docentes e
palestrantes convidados ou contratados para atuação
no 4° Congresso de Educação Física de Jundiaí,
residem fora do Município de Jundiaí e diante do que
permite o Parágrafo único do artigo 15 da Lei 5.983, de
26 de dezembro de 2002

RESOLVE baixar o seguinte regulamento:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí o programa de auxílio-
viagem por locomoção para docentes contratados com
atuação no 4° Congresso de Educação Física de Jundiaí
que residam fora do Município de Jundiaí.

Art. 2º - O valor do auxílio-viagem será devido por dia de
atividade do docente contratado no evento e será
atribuído em função da distância média entre a
localidade de residência e a sede do Município de
Jundiaí.

§ 1° - A concessão do auxílio-viagem será deferida ao
docente contratado, mediante comprovação de seu
endereço de residência, com a apresentação de
documento válido no original e uma cópia que será
autenticada e retida pela Tesouraria.

§ 2° - O valor do auxílio-viagem é fixado em R$ 0,50
(cinqüenta centavos) por quilometro rodado, nele
considerados as despesas de combustíveis, pedágio,
manutenção, pneus, licenciamento, impostos, seguro
obrigatório e depreciação do veículo.

§ 3° - Na apuração das distâncias de deslocamento do
veículo serão considerados os resultados obtidos em
sites especializados na Internet.

Art. 3º - O valor pago a título de auxílio-viagem tem
natureza indenizatória e não integra a qualquer título,
os honorários ou vencimentos dos docentes
contratados.

Art. 4º - O não comparecimento do docente para a
atividade agendada implica em impedimento de
pagamento do auxílio viagem para o dia em referência,
independentemente do motivo de sua ausência.

Art. 5º - Os pagamentos do auxílio-viagem serão
efetuados no último dia do evento, com base no número
de dias nos quais efetivamente compareceu o docente
contratado, não sendo considerados os dias em que o
mesmo tenha pernoitado no município de Jundiaí.

Art. 6º - Cumpre aos Secretários do Congresso e ao
Tesoureiro da autarquia providenciar o exato
cumprimento do presente ato normativo.

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela
Direção da Autarquia.

Art. 8º - O presente regulamento entra em vigor na data
de sua publicação e terá vigência até o dia 30 de
novembro de 2009.

 
 Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, em
vinte e seis de outubro de dois mil e nove.

 Augusta Cristina Felix
Secretária

PORTARIA Nº 028/2009
De 23 de outubro de 2009

Prof. Dr. Fernando Balbino Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais
especialmente as contidas na L.C. nº 348/02 ...........................

Resolve exonerar, a pedido, a partir desta data, a servidora
Jordania Sousa Rodrigues, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, do cargo de Agente de Suporte
Administrativo, Categoria II, grupo II, grau G, conforme consta
do processo nº 04249/09.
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos vinte e três
dias do mês de outubro de dois mil e nove.

Célia Aparecida Simão Silva
Administradora Pública

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Convite-Obra nº 012/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: MND CONSTRUÇÕES SUBTERRÂNEAS
MÉTODO NÃO DESTRUTIVO LTDA
Contrato nº 033/2009, assinado em 07/10/2009,
Processo DAE nº 2.480/2009
Objeto: Execução de obras da travessia para esgoto
sob a Rodovia dos Bandeirantes no Bairro Tijuco Preto,
por método não destrutivo em diâmetros diversos.
Prazo: 30 dias
Valor: R$ 134.500,00
Classificação dos recursos:  214 –
570701.1751200322.808 – Gerencia de Obras de Aguas
e Esgotos – 4.4.90.51.18 – Extensão e Remanejamento
Rede de Esgotos  – Diversos Locais.

Jundiaí, 26 de outubro de 2009
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO
Convite nº 024/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: KPMG RISK ADVISORY SERVICES LTDA
Contrato nº 032/2009, assinado em 01/10/2009,
Processo DAE nº 2.186/2009
Objeto: Empresa de consultoria para realização de
reestruturação da estrutura societária e de gestão,
controles internos e ajustes das práticas contábeis da
DAE S/A.
Prazo: 90 dias
Valor: 75.000,00
Código orçamentário: 570101.0412200012.100-
Presidência 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica.

Jundiaí, 26 de outubro de 2009.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
             SR.  DIRETOR EXECUTIVO DO CIAS

       CONVITE CIAS 005/09      PROCESSO CIAS 051/09
OBJETO: Monitoramento geotécnico de marcos
superficiais do Aterro Sanitário/Várzea Paulista.
 Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o objeto
da presente licitação à empresa:

     J. D. TOPOGRAFIA, PROJETOS E COMÉRCIO LTDA
              Valor global:  R$ 28.800,00 (R$ 1.200,00 p/mês)

                                (Hélio Carletti Frigeri)
                               Diretor Executivo/CIAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO

Na edição nº 3347, de 09/10/2009 da Imprensa Oficial
do Município, do Extrato de Contratos e Aditivos, Contrato
24/2008, da Companhia de Informática de Jundiaí-
CIJUN, onde se lê:

.... Assinatura 10/10/2009.

Leia-se

....Assinatura 08/10/2009.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Processo nº 0135/2009
Convite  nº 018/2009

Objeto: Prestação de serviço em tecnologia da
informação com o fornecimento de consultoria e
assessoria no desenvolvimento e manutenção de
aplicativos em ambiente ORACLE, totalizando 2.250
horaso de plano de trabalho englobando cronograma
de atividades e alocaç e manutenç.

Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
TCWORK CONSULTORIA E AUDITORIA EM
INFORMÁTICA LTDA, por atender as especificações do
edital e apresentar o menor preço.

Jundiaí, 26 de outubro de 2009.

Rubens Vasques
Diretor Administrativo e Financeiro - CIJUN

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz ao Contrato
nº 014/2007. Contratante: Companhia de Informática
de Jundiaí – CIJUN. Contratada: PARADIGMA
TECNOLOGIA DE NEGÓCIOS S.A. Processo nº 193/
2007. Assinatura: 23/10/20098. Valor global: R$
13.596,00. Objeto:  “Manutenção e Suporte Técnico do
Sistema Compra Aberta, Plataforma WBC Public.
Assunto: Prorroga por 12 meses.

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA E ESPORTES

Rua Barão de Jundiaí, 868 - Centro - Jundiaí - SP - CEP
13.201-012
Fone(s): 4521-6922/4521-6193                          Fone/fax:
4521-3448
________________________________________________________
CNPJ: 54.690.367/0001-03                                        Inscrição:
isenta

ATO NORMATIVO  nº. 006/2009

 PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS
Superintendente  da   Fundação   Casa   da
Cultura e Esportes, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o que determina  o
artigo 4, § 4º da Lei Municipal nº 7.199 de 01/12/2008,
especialmente o disposto no artigo 43, § 1º inciso III da
Lei Federal 4.320/64.

Considerando a necessidade de
remanejamento para cobertura de despesas com a
Manutenção da Fundação previstas para o exercício,
com Recursos do Orçamento Fiscal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto na Fundação Casa da Cultura e
Esportes um crédito suplementar adicional no valor de
R$ 23.000,00  (Vinte e três mil reais),  na seguinte
dotação do orçamento vigente:

13.392.0021.8532-0– Realização de Festejos
                   33.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros................R$ 6.000,00

13.392.0021.8535-0– Realização de Eventos Esportivos
                   33.90.30.00 – Material de
Consumo...........................R$ 17.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito que trata o artigo 1º far-
se-á  com a anulação total da seguinte dotação
orçamentária:

13.392.0021.8532–0 –  Realização de Festejos
                    33.90.30.00 – Material de
Consumo...........................R$ 6.000,00

13.392.0021.8535–0 –  Realização de Eventos
Esportivos
                    33.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros..............R$ 17.000,00

Artigo 3º - Este  Ato  Normativo  entra  em  vigor  na  data
de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS
Superintendente

Publicado e registrado na Fundação Casa da Cultura e
Esportes aos vinte e seis dias do mês de outubro de
2009.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DA FTVE
Convite  nº 001/2009
Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Coluna Pneumática em alumínio anodizado
“Face ao que consta dos autos, homologamos o objeto da
presente licitação, como segue”:
A.A. MATTEDI  IND. COM. EQUIP. DE CINE VÍDEO
LTDA......................................................................R$ 14.520,24
PROC.001/2009

ATO NORMATIVO Nº 02/2009

           Ademir Pedro Victor, Superintendente da
Fundação Televisão        Educativa de Jundiaí, no uso de
suas atribuições legais,

 Considerando   o    disposto  no   artigo  4º,  da Lei
Municipal nº 7199 de 01/12/2008,

                             Considerando a necessidade de
suplementar dotação orçamentária, para cobertura de
despesas com adiantamento  e  aquisição de materiais
e serviços.

                                     RESOLVE:

                                     Artigo 1º -    Fica    aberto   na
Fundação  Televisão  Educativa   de   Jundiaí   um    crédito
adicional   suplementar    no    valor   de       R$  10.000,00
(Dez mil  reais),     na  seguinte     dotação orçamentária:

55.01.12.361.0019.8551Coordenação Geral da Fund.
Televisão Educativa de Jundiaí
3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terçeiro – Pessoa
Jurídica
R$       10.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata    o     artigo
1º  far-se-á   com  recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação, previstas no Orçamento
vigente:

55.01.12.361.0019.8551Coordenação Geral da Fund.
Televisão Educativa de Jundiaí

   3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais R$
10.000,00

Artigo 3º - Este  ato  normativo   entrará     em       vigor    na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Fundação   Televisão   Educativa   de   Jundiaí,    no
Vigésimo oitavo  dia do mês de outubro de dois  mil e
nove.

        Ademir Pedro Victor
       Superintendente

Publicado     na     Imprensa   Oficial   do   Município   e
registrado  na       Fundação       Televisão      Educativa
de     Jundiaí,    no         Vigésimo oitavo dia do mês de
outubro  de  dois mil e nove.
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EXTRAVIO
 A empresa Profissional Plus - Administração e Serviço
Terceirizados de Mão de Obra Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o
n° 08.086.088/0001-18 e   Inscrição Estadual n°. Isenta e  no
CFM n° 85.872-2 , comunica o extravio dos talões de Nota
Fiscal Serviços utilizada n° 001 a 024 e inutilizadas 025 a 050.
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